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Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, conjugado com o 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e em conformi-
dade com o Despacho n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017:

Quadro de Oficiais PILAV
TCOR PILAV 095472 B João Miguel Vicente Carita CTSFA

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção do então COR PILAV 062318 -A António Carlos de Amorim 
Temporão, reportada a 29 de dezembro de 2017.

3 — Conta a antiguidade desde 29 de dezembro de 2017.
4 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 

no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea d) do n.º 1 do Anexo C, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 223.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto da presente vacatura.

5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

31 de dezembro de 2017. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Manuel Teixeira Rolo, General.

311053627 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 883/2018

Artigo único
1 — Ao abrigo da delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 

Aérea e da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, determino que o oficial em seguida mencionado seja 
promovido ao posto de Tenente -Coronel, nos termos da alínea b) do 
artigo 198.º e do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 58.º, 
no n.º 1 do artigo 63.º do mesmo Estatuto e na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 217.º do Estatuto aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, conjugado com o artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio e em conformidade com o Despacho n.º 9684/2017, 
de 25 de outubro, do Ministro das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de 
novembro de 2017:

Quadro de Oficiais ENGAER
MAJ ENGAER 112090 F Carlos Manuel Baptista Pereira da Silva DEP

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção do então TCOR ENGAER 066456 -B Luís António Monteiro 
Pessanha, reportada a 27 de dezembro de 2017.

3 — Conta a antiguidade desde 27 de dezembro de 2017.
4 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 

no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea e) do n.º 1 do Anexo C, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 223.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto da presente vacatura.

5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

29 de dezembro de 2017. — O Comandante do Pessoal, Manuel 
Fernando Rafael Martins, Tenente -General.

311053595 

 Despacho n.º 884/2018

Artigo único
1 — Ao abrigo da delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 

Aérea e da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, determino que o oficial em seguida mencionado seja 
promovido ao posto de Major, nos termos da alínea c) do artigo 198.º e 
do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 58.º, no n.º 1 do artigo 63.º 
do mesmo Estatuto e na alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º do Estatuto 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, 
conjugado com o artigo 14 do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e 
em conformidade com o Despacho n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do 
Ministro das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017:

Quadro de Oficiais TMMEL
CAP TMMEL 074368 -C, José Manuel Pires das Neves — BA6

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
promoção do então MAJ TMMEL 111880 -K Miguel Jorge Morgado 
Simões, verificada em 31 de dezembro de 2017.

3 — Conta a antiguidade desde 31 de dezembro de 2017.
4 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 

no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea e) do n.º 1 do Anexo C, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 223.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto da presente vacatura.

5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

31 de dezembro de 2017. — O Comandante do Pessoal, Manuel 
Fernando Rafael Martins, Tenente -General.

311052703 

 Despacho n.º 885/2018

Artigo único
1 — Ao abrigo da delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 

Aérea e da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, determino que o oficial em seguida mencionado seja 
promovido ao posto de Tenente -Coronel, nos termos da alínea b) do 
artigo 198.º e do n.º 1 do artigo 183.º do EMFAR, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 58.º, 
no n.º 1 do artigo 63.º do mesmo Estatuto e na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 217.º do Estatuto aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto, conjugado com o artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio e em conformidade com o Despacho n.º 9684/2017, 
de 25 de outubro, do Ministro das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de 
novembro de 2017:

Quadro de Oficiais TMMEL
MAJ TMMEL 111880 D, Miguel Jorge Morgado Simões — CA.

2 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela pro-
moção do então TCOR TMMEL 040403 -K João Artur Frazão Venâncio 
Santos, verificada em 31 de dezembro de 2017.

3 — Conta a antiguidade desde 31 de dezembro de 2017.
4 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 

no Decreto -Lei n.º 84/2016, de 21 de dezembro, é realizada de acordo 
com a fundamentação constante na alínea e) do n.º 1 do Anexo C, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica e a exercer funções estatutárias de 
acordo com o artigo 223.º do EMFAR, atribuíveis à especialidade e 
posto da presente vacatura.


